
EDITAL Nº xxxx/2025
CENTRO DE ARTES E LETRAS UFSM
PROCESSO SELETIVO DE BOLSA DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE

(PRAE)
A Subdivisão de P
trimônio do Centro de Artes e Letr
s (UFSM) torn
 público 
 
bertur
 de inscrições

p
r
 seleção de 
c
dêmicos d
 Universid
de Feder
l de S
nt
 M
ri
 p
r
 Bols
 Tr
b
lho Arte obtido junto 
o
Centro de Artes e Letr
s.

1. CRONOGRAMA
ATIVIDADE PERÍODO LOCALPeríodo de inscrições vi
 Formulário 20/08/2025 até 22/08/2025 patrimoniocal@ufsm.br

Public
ção d
 list
 de inscrições 25/08/2025 Página do CAL
Divulg
ção do result
do prelimin
r 26/08/2025 Página do CAL
Pr
zo p
r
 solicit
ção dereconsider
ção do result
do

27/08/2025 Página do CAL
Divulg
ção do result
do fin
l 28/08/2025 Página do CAL
Período de vigênci
 d
 bols
 e
tivid
des do bolsist


S	t	mbro até d	z	mbro d	 2025
V
lor d
 Bols
 R$ 400,00

1. CRONOGRAMA
ATIVIDADE PERÍODO LOCALPeríodo de inscrições vi
 Formulário 20/08/2025 até 22/08/2025 patrimoniocal@ufsm.br

Public
ção d
 list
 de inscrições 25/08/2025 Página do CAL
Divulg
ção do result
do prelimin
r 27/08/2025 Página do CAL
Pr
zo p
r
 solicit
ção dereconsider
ção do result
do

28/08/2025 Página do CAL
Divulg
ção do result
do fin
l 29/08/2025 Página do CAL
Período de vigênci
 d
 bols
 e
tivid
des do bolsist


S	t	mbro até d	z	mbro d	 2025
V
lor d
 Bols
 R$ 400,00

2. ATUAÇÃO, VAGAS E CARGA HORÁRIA SEMANAL
2.1 O processo seletivo irá selecion
r estud
ntes p
r
 
tu
r:
2.1.1 Loc
l - 1 v
g
 (16 hor
s) Cont
to p
r
 inscrição: patrimoniocal@ufsm.br

3. PRÉ-REQUISITOS



3.1 Ser 
luno de Gr
du
ção d
 UFSM e est
r regul
rmente m
tricul
do com situ
ção 
tiv
.
3.2 Preferenci
lmente possuir benefício socioeconômico (BSE) n
 UFSM.
3.3 Se for veter
no (
), ter sido 
prov
do em no mínimo 50% d
s disciplin
s curs
d
s no semestre 
nterior.
3.4 P
r
 
 re
liz
ção d
s 
tivid
des: Subdivisão de P
trimônio do C
l (bols
 2.1.1): P
r
 
 v
g
 d
 bols

Subdivisão de P
trimônio do C
l, o c
ndid
to deverá ser 
c
dêmico de um dos Cursos do C
l; conhecimento
de pl
nilh
s e experiênci
 com p
trimônio.

4. ATIVIDADES DO BOLSISTA
4.1 Subdivisão de P3trimônio: 
uxili
r no inventário p
trimoni
l; 
uxili
r n
 confecção de pl
nilh
s; 
uxili
r
n
s 
tivid
des pertinentes 
o setor.

5. OBRIGAÇÕES DA PESSOA SELECIONADA
5.1 Auxili
r n
 re
liz
ção de 
tivid
des propost
s, sempre orient
do pelo servidor responsável pelo setor 
o
qu
l o c
ndid
to efetuou seleção.
5.2 Cumprir e registr
r 
 c
rg
 horári
 diári
 e sem
n
l, comunic
ndo e justific
ndo eventu
is 
usênci
s.

6. DAS INSCRIÇÕES
Os 
c
dêmicos 
ptos 
 p
rticip
r do Edit
l de Seleção devem re
liz
r 
s inscrições no período

estipul
do pelo cronogr
m
 por meio de envio de e-m
il 
o setor responsável pel
 seleção e orient
ção do
bolsist
 conforme e-m
il de cont
to (ver item 2) 
present
ndo os seguintes documentos obrig
tórios:
6.1 Fich
 de inscrição preenchid
 (Anexo A);
6.2 C
rt
 de intenções com os motivos que lev
r
m o c
ndid
to 
 p
rticip
r do processo seletivo p
r
 
 bols

n
 Subdivisão de P
trimônio do C
l, bem como d
s qu
lific
ções, h
bilid
des, conhecimentos e experiênci
s
e inform
ção.
6.3 Histórico escol
r 
tu
liz
do disponível no port
l do 
luno.

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO e CLASSIFICAÇÃO
O processo seletivo será re
liz
do conforme os seguintes critérios: n
 
nálise d
 c
rt
 de intenções:

será 
v
li
do o interesse, qu
lific
ções, h
bilid
des, conhecimentos e experiênci
s do c
ndid
to, e terá peso
de 70% d
 not
; histórico escol
r: será 
v
li
d
 
 médi
 d
s not
s do 
luno e terá peso de 30% d
 not
. A
critério dos(3s) servidores(3s) orient3dores(3s), os c3ndid3tos poderão ser ch3m3dos p3r3 um3 entrevist3,
que será comunic3d3 pelo e-m3il inform3do pelo(3) c3ndid3to(3). Os(
s) c
ndid
tos(
s) 
prov
dos(
s) serão
cl
ssific
dos(
s) n
 ordem decrescente d
s not
s fin
is obtid
s. Em c
so de emp
te, serão consider
dos os
seguintes critérios sequenci
is: possuir benefício socioeconômico (BSE) n
 UFSM; m
ior experiênci
 em




tivid
des rel
cion
d
s à temátic
 d
 v
g
 do edit
l; e, m
ior id
de. Serão consider
dos 
ptos 
queles
c
ndid
tos com not
 igu
l ou m
ior do que 7,0 (sete vírgul
 zero), sendo indic
do o m
is bem cl
ssific
do,
enqu
nto os dem
is 
ptos são 
utom
tic
mente consider
dos suplentes em c
so de desistênci
 ou
substituição de bolsist
 indic
do.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E INDICAÇÃO DO BOLSISTA
O result
do prelimin
r será divulg
do diret
mente 
os 
lunos inscritos no(
) pelo site e/ou por e-m
il

n
 d
t
 est
belecid
 no Cronogr
m
. Os c
ndid
tos poderão interpor pedido de reconsider
ção contr
 o
result
do inici
l por e-m
il diret
mente 
o responsável pelo edit
l n
 d
t
 est
belecid
 no Cronogr
m
,
contendo 
s justific
tiv
s pertinentes. Após 
 
nálise de eventu
is pedidos de reconsider
ção, o result
do
fin
l d
 seleção re
liz
d
 pelo chefe do setor será envi
do p
r
 divulg
ção no site do CAL conforme
cronogr
m
. Após public
ção, será enc
minh
do o c
d
stro do 
luno, vi
 processo PEN SIE, p
r
 o Núcleo de
Gestão Orç
mentári
. Os servidores responsáveis pel
 seleção e orient
ção dos bolsist
s deverão m
nter,
sob su
 respons
bilid
de, 
rquivo físico ou digit
l com 
s inform
ções do processo seletivo contendo tod
s

s document
ções pertinentes 
o processo.

S
nt
 M
ri
, 27 de 
gosto de 2024.

___________________
Chefi
 d
 Subdivisão de P
trimônio do C
l



ANEXO A
FICHA DE INSCRIÇÃO

SELEÇÃO PARA BOLSA TRABALHO CAL

NOME DO(A)CANDIDATO(A): ........................................................................................................
VAGA PRETENDIDA:.............................................................................
CURSO: ....................................... MATRÍCULA: …………….... SEMESTRE (Curso): …………
TELEFONE: ..................................................
E-MAIL: .............................................................................................................................................
CPF: ......................................................................
CONTA CORRENTE (individu
l e 
tiv
):
BANCO: ........................................ AGÊNCIA:......................… CONTA:........................................
Possui Benefício Socioeconômico 
prov
do e 
tivo? ....................................................................

…………………….…..., ….. de ……...……. de 2024.
(loc
l)

Assin
tur
:...................................................................



ANEXO B
CARTA DE INTENÇÕES

Eu, (nome completo), port
dor do RG ________________, CPF ___________________, estud
nte do curso
_____________________ d
 UFSM, tenho interesse em concorrer 
 v
g
 (nome d3 v3g3).

(Descrever os motivos que lev
r
m o c
ndid
to 
 p
rticip
r do processo seletivo p
r
 
 bols
 do projeto, bem
como d
s qu
lific
ções, h
bilid
des, conhecimentos e experiênci
s. OBS: máximo de 2 (du
s págin
s), fonte
Ari
l 10, esp
ç
mento de 1,5).
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